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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO MARANHÃO - FAPEMA
EDITAL FAPEMA 07/2026

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA


Identificação da Instituição Executora
Representante Legal/Proponente: _____________________________________

A Instituição Executora acima identificada declara, para fins de participação no [nome do edital/chamada pública], que apresenta contrapartida financeira obrigatória, conforme exigido no edital e na legislação vigente, comprometendo-se a disponibilizar recursos próprios para a execução da proposta apresentada.
O(a) proponente compromete-se a disponibilizar integralmente a contrapartida declarada durante a execução do projeto; assegurar que os bens, serviços à contrapartida sejam utilizados exclusivamente para os fins previstos na proposta aprovada; manter os registros e documentos comprobatórios da contrapartida, quando solicitados pelos órgãos competentes. Declara, ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, estando ciente das penalidades previstas em lei em caso de omissão ou prestação de informações falsas.
A contrapartida será disponibilizada sob a forma de:
a) Recursos financeiros próprios;
b) Bens e serviços economicamente mensuráveis;
c) Investimentos diretos em infraestrutura;
d) Equipamentos para o ambiente de inovação;
Descrição detalhada dos equipamentos:
Valor estimado (R$):


São Luís, XX de XXX de XXXX
Assinatura do Representante Legal
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